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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 

ESTADO DA BAHIA 

A Lei nº 6.677/1994 dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia, das 

Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais. 

Como regra, a forma de relação estatutária entre o ocupante de cargo público e o ente ou a 
administração ao qual está vinculado obedece a uma determinação constitucional: 

[CONSTITUIÇÃO FEDERAL] 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. 

O primeiro ponto que gostaria de discutir é esclarecer o que é um regime jurídico. 

Essa expressão designa um conjunto de regras que são aplicáveis a uma relação jurídica.  

Por exemplo: um regime jurídico (ou estatuto) regula a relação entre servidores e a Administração 

Pública. Para indivíduos que laboram na iniciativa privada, é a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) 
que rege/regulamenta a relação entre empregado e patrão. O estatuto faz a mesma coisa, só que no 

serviço público, estabelecendo um conjunto de regras, de direitos, de deveres e de vedações ao servidor 

estatutário. 

É preciso saber, contudo, que existem dois tipos de regime jurídico: o regime jurídico de direito público 

e o regime jurídico de direito privado. 

Em síntese, quando a Administração Pública age sob a égide do direito privado, sua atuação se dá sob 
o mesmo regime. É o que ocorre quando um órgão público precisa contratar um serviço de conserto. A 

regra aplicável é a do regime essencialmente privado.  

O mesmo acontece quando a Administração Pública contrata empregados públicos nas Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista. O regime aplicável é a CLT e as relações são regidas pelo 
Direito Privado. 

Já no regime jurídico de direito público (ou simplesmente regime jurídico-administrativo), há algumas 
condições especiais que pautam a atuação administrativa. Temos, desse modo, o regime caracterizado 
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pelos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do interesse público, os quais 

conferem uma série de prerrogativas à Administração.  

O segundo ponto a ser discutido é saber a abrangência. Vejamos o que consta na legislação: 

Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, 
suas autarquias e fundações públicas. 

Algo que me parece bastante estimado nesse ponto é esclarecer o escopo da lei em comento e 
diferenciar o Agente Público do Servidor Público. 

Agente Público refere-se, de forma ampla, à pessoa física que atua em nome do Estado.  

Para Carvalho Filho (2013), AGENTE PÚBLICO "é o conjunto de pessoas que, a qualquer título, exercem 
uma função pública como prepostos do Estado. Essa função, é mister que se diga, pode ser remunerada 

ou gratuita, definitiva ou transitória, política ou jurídica”. 

Ipso fato, Servidor Público não é sinônimo de Agente Público; antes, é uma das espécies do gênero 

Agente Público. 

Assim, temos a seguinte classificação: 

 AGENTES DELEGADOS - são particulares que atuam em colaboração com o Poder Público; 

 AGENTES CREDENCIADOS – São pessoas que atuam na representação da Administração ou a 
praticar determinada atividade. 

 AGENTES POLÍTICOS - atuam na elaboração de políticas públicas, sendo por eleição, 
nomeação ou designação e são investidos em mandatos, funções, comissões etc. 

 AGENTES ADMINISTRATIVOS - são aqueles que desempenham atividades administrativas, 
tais como os servidores públicos, empregados públicos e os agentes temporários; 

 AGENTES HONORÍFICOS - atuam em serviços relevantes ao Estado. 

Induz-se que é o conceito de "agentes administrativos" que nos interessa. Na visão de Hely Lopes 

Meirelles, "agentes administrativos são os que mantém relação com o regime estatutário, ocupantes de 
cargos públicos efetivos ou em comissão, sujeitos a regime jurídico de direito público, vinculados 

administrativamente e a ela vinculados por relações profissionais e remuneradas e sujeitos à hierarquia 
funcional". 
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O gênero de “agentes administrativos” ainda é subdividido em: 

 SERVIDOR PÚBLICO - é o ocupante de cargo público de provimento efetivo ou em comissão, 
regido por um estatuto; 

 EMPREGADO PÚBLICO - ocupa emprego público e seu vínculo com a Administração Pública é 
pela CLT; 

 AGENTE TEMPORÁRIO - Exerce função pública e não ocupa cargo ou emprego público. Sua 
relação jurídica é regida por lei especial. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 37. IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;    

Os requisitos para contratação de agente temporário são: (i) previsão em lei; (ii) prazo 

determinado; (iii) necessidade temporária; e (iv) interesse público excepcional. 

Visto isso, podemos voltar ao artigo primeiro :p 

Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, de qualquer dos Poderes, 
suas autarquias e fundações públicas. 

Percebe-se, da leitura do caput, que a Lei n. 6.677/1994  NÃO É APLICÁVEL AOS EMPREGADOS 
PÚBLICOS SOB REGIME CELETISTA (CLT), pois tais empregados, em regra, atuam em empresas 

públicas e em sociedades de economia mista, entes que têm personalidade jurídica de direito privado. 

Além disso, extrai-se que o Regime Jurídico em epígrafe não é aplicável aos ocupantes de cargos de 

natureza militar, pois regula "Funcionários Civis". 

Ainda, apesar de não citar expressamente, o referido diploma é aplicável também aos servidores da 

Defensoria Pública, dos Tribunais de Contas, do Ministério Público de Contas, das Autarquias e das 
Fundações. 

Carvalho Filho considera os "agentes públicos" como servidores 
estatais. 

Di Pietro, por sua vez, os trata como "servidores públicos". 
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Assim, podemos resumir a aplicação do Estatuto da seguinte forma: 

APLICA-SE

PODER EXECUTIVO

PODER JUDICIÁRIO

PODER LEGISLATIVO

FUNDAÇÕESLEI 6.677

NÃO SE 
APLICA

MILITARES

EMPRESAS PÚBLICAS

SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA

TRIBUNAL DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO

AUTARQUIAS

DEFENSORIA PÚBLICA

 

Ah! Antes que eu esqueça. O Estatuto é aplicável aos servidores ESTADUAIS. Desse modo, um 

servidor de uma Prefeitura não é abrangido pela lei em destaque, uma vez que um servidor MUNICIPAL 
é regido por Estatuto próprio. 

Nesse contexto, um servidor público federal do TRT, do INSS, da Receita Federal etc. é regido pelo 

Estatuto dos Servidores Públicos Civis Federais (Lei n. 8.112).  

 

 

O servidor público não tem direito à imutabilidade do regime jurídico:  

“o servidor público não tem direito adquirido a regime jurídico, o que, 

consequentemente, significa que não há violação a direito quando se altera a 
jornada de trabalho anteriormente fixada” (MS 28433/PB). 
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Q01. (CEBRASPE - 2021 - Polícia Federal) O concurso público seria desnecessário se a 
investidura se destinasse a emprego público na administração indireta. 

COMENTÁRIOS 

A investidura em emprego público também exige o provimento mediante concurso público. 

GABARITO: Errada. 

 

Q02. (FADESP - 2021) Sobre os agentes administrativos pode-se afirmar que 

a) os servidores públicos mantêm relação funcional de caráter contratual trabalhista regidos 
basicamente pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

b) os empregados públicos mantêm relação funcional de caráter contratual trabalhista regidos 
basicamente pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) os empregados temporários são contratados por tempo determinado para atender a 
necessidade excepcional de interesse público, exercendo cargo público próprio. 

d) os empregados temporários exercem função pública e detêm vínculo estatutário com a 
administração pública. 

e) os servidores públicos mantêm relação funcional de caráter estatutário no exercício de função 
pública remunerada temporária. 

COMENTÁRIOS 

A opção que traz a assertiva correta é a LETRA B: 

b) os empregados públicos mantêm relação funcional de caráter contratual trabalhista regidos 
basicamente pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Vamos verificar o erro das demais opções: 

a) os servidores públicos EMPREGADOS PÚBLICOS mantêm relação funcional de caráter contratual 
trabalhista regidos basicamente pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

c) os empregados temporários são contratados por tempo determinado para atender a necessidade 
excepcional de interesse público, exercendo cargo público próprio FUNÇÃO PÚBLICA. 

d) os empregados temporários exercem função pública e detêm vínculo estatutário ESPECIAL com a 
administração pública. 

e) os servidores públicos mantêm relação funcional de caráter estatutário no exercício de função 
pública remunerada temporária PERMANENTE. 

GABARITO: Letra B. 
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Q03. (FUNDATEC - 2021) Em relação aos cargos, empregos e funções dos agentes 
administrativos, assinale a alternativa INCORRETA.  

a)  Não são servidores estatutários, os ocupantes de cargo em comissão. 

b) O cargo público nem sempre é ocupado mediante concurso público. 

c) O emprego público é ocupado por empregado público, sempre celetista.  

d) O emprego público somente pode ser ocupado mediante concurso público. 

e) Servidores públicos são agentes estatutários que ocupam um cargo público. 

COMENTÁRIOS 

ATENÇÃO: A questão pede para marcar a opção incorreta. 

Assim, a LETRA A é nosso gabarito, pois os servidores ocupantes de cargos em comissão são 
servidores estatutários. 

GABARITO: Letra A. 

 

 

 

Dos Conceitos Iniciais 

Quando você resolveu ir para o serviço público, fazia ideia do que é realmente um “servidor"? 

Pois bem, aqui está o Estatuto que define o conceito para você: 

SERVIDOR Art. 2º - Servidor público é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Ser servidor público é, acima de tudo, uma grande missão. É uma missão tão grandiosa que o servidor 
tem um dia para chamar de seu: 

Art. 256 - O Dia do Servidor Público estadual será comemorado em 28 de outubro. 

E o que seria cargo público? Lá vem mais definições: 
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CARGO 
PÚBLICO 

Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um 
servidor, com as características essenciais de criação por lei, denominação 
própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter permanente ou temporário. 

Vamos do princípio: Seu cargo tem um nome, certo? Essa é a denominação própria. 

O cargo tem um conjunto de atribuições e responsabilidades. 

Você está sendo pago para fazer algo, não é mesmo? Se você vai carregar processo de um lado para 

outro ou cuidar do protocolo de petições no balcão, tudo isso são responsabilidades e atribuições que 
podem ser designadas a você. 

 

O cargo sempre tem suas características definidas em lei e denominação própria, ou seja, para cada 

cargo, teremos as atribuições bem delimitadas. Assim, você só pode executar as tarefas do cargo.  
Vejamos um exemplo: 

Seu chefe não poderá pedir que você conserte 

o encanamento do banheiro do órgão 

público. Ele gostaria muito, mas não poderá 
fazer isso porque suas atribuições estão 

definidas na estrutura organizacional do 
órgão e você, no exercício daquele cargo 

definido em lei, só pode realizar aquelas 

tarefas. 

Criado por lei: nenhum outro ato normativo pode criar cargos públicos. A lei que o criar deve 
pormenorizar, entre outros, as atribuições, as responsabilidades, o grau de escolaridade exigido e o 

vencimento básico. 

Se, para criar um cargo, a LEI é necessária, para alterá-lo ou modificá-lo não é diferente; requer-se a lei. 

Carreira Atividades 

Analista 
Judiciário 

Execução de tarefas que exijam 
conhecimentos específicos e de maior grau de 
complexidade, próprios de portadores de nível 
superior. 

Técnico 
Judiciário 

Execução de tarefas de suporte técnico e 
administrativo, que exijam, para sua execução, 
conhecimentos de nível médio ou médio- 
técnico. 

O cargo público é o conjunto de atribuições e de responsabilidades previstas 
na estrutura organizacional que compete a um servidor. 
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Número Certo: Já parou para pensar por qual motivo o concurso que você está fazendo não abriu mais 

vagas no edital? Por um motivo bem simples: o quadro de vagas é limitado. 

O número de cargos é definido em lei. Exemplo: 

Carreiras Cargos 

Analista 800 

Técnico 2400 

A existência do quadro é um dos motivos pelos quais o número de vagas previsto no edital é limitado. 

No exemplo em destaque, não pode haver mais de 800 membros da Carreira de Analista contratados. 

Outra coisa bacana é que, pelo quadro, conseguimos saber o número de vacâncias e fazer uma projeção 

da quantidade de contratações possível. Por exemplo, podemos somar a quantidade de analistas em 
atividade e comparar com o quadro. Se tivermos 635 analistas em exercício, quer dizer que o número 

de vacâncias é de 165. 

Mas, olha só! Não existe um só tipo de analista. Nós temos, por exemplo, os analistas da área de apoio 

especializado, dos quais se exige para a execução o domínio de habilidades específicas e cursos de 
graduação na área.  

Pagamento pelos cofres públicos: se você está investido em cargo público e recebe sua remuneração 

pelo erário estadual, você é um servidor público. 

Falando em vencimento/remuneração, precisamos entender a diferença entre cada conceito. 

Vencimento 
Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
público, com valor fixado em lei. 

Remuneração 
Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens 
pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei. 

 

Dá uma olhadinha na prática como funciona: 
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Entenderam como funciona? Em síntese, o vencimento básico é o salário-base e a remuneração é a 
soma do salário-base +  vantagens (adicionais/gratificações/indenizações). 

Esses adicionais serão estudados em aula vindoura. 

É proibida a prestação de serviços gratuitos ao Estado (Art. 4º). 

Entenderam como funciona? Em síntese, o vencimento básico é o salário-base, já remuneração é a 

soma do salário-base + vantagens (adicionais/gratificações/indenizações). 

Nosso Estatuto ainda define que não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, nem entre 

cargos isolados ou funções gratificadas. 

Esses adicionais serão estudados em aula vindoura. 

 

É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos casos previstos em lei (mesário eleições, 
jurado etc.). 

Entenderam como funciona? Em síntese, o vencimento básico é o salário-base, já remuneração é a 

soma do salário-base + vantagens (adicionais/gratificações/indenizações). 

Nosso Estatuto ainda define que não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, nem entre 

cargos isolados ou funções gratificadas. 
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Art. 4º - Os cargos de provimento permanente da administração pública estadual, das autarquias e 
das fundações públicas serão organizados em grupos ocupacionais, integrados por categorias funcionais 
identificadas em razão do nível de escolaridade e habilidade exigidos para o exercício das atribuições 
previstas em lei. 

ATENÇÃO MEGA BLASTER!!!!!!!!! O QUADRO de servidores é composto pelos servidores efetivos, 
servidores comissionados e as funções de confiança. 

Art. 6º - Quadro é o conjunto de cargos de provimento permanente e de provimento temporário, 
integrantes dos órgãos dos Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas. 

Cargo de provimento permanente? Existe outro tipo de servidor, tipo um temporário? Sim, o servidor 
comissionado. 

A investidura em cargo público nem sempre depende da aprovação prévia em concurso público de 

provas ou de provas e títulos. A exceção fica por conta das nomeações para cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

Em síntese, o servidor EFETIVO é aquele que ingressa mediante concurso público e após 3 anos de 

efetivo exercício e ter sido aprovado na avaliação de desempenho, adquire estabilidade. 

Os cargos em comissão são aqueles que não precisam de concurso e são preenchidos por indicação da 

autoridade. São os de livre nomeação e exoneração. 

NOMEAÇÃO

CARÁTER EFETIVO

EM COMISSÃO

DECORRENTES DE CONCURSO 
PÚBLICO

DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

 

 

Aproveitando o “gancho”, vamos falar da FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

Trata-se de encargos de maior complexidade e com mais responsabilidades acometidas ao ocupante. 

Por exemplo, seu futuro chefe, ou mesmo você, poderá ser designado para a função de Chefe, portanto, 
ele terá diversas atribuições de gestão.  
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NOTA: São essas funções de confiança que permitem cometer a funcionário atribuições diversas da do 

seu cargo sem configurar desvio de função. 

 

Essas funções são transitórias (quer dizer que não adquire estabilidade na função) e só podem ser 
ocupadas por funcionários efetivos. 

 Função de Confiança, o conjunto de atribuições e responsabilidades por encargos de direção 
intermediária, chefia, secretariado e outros, cometido transitoriamente a funcionário ou 

servidor contratado pelo regime trabalhista, que, mediante lei, seja criada com denominação 

própria, número certo e retribuição pecuniária a ser paga pelo Estado; 

Vamos anotar: 

Cargos de Provimento 
Efetivo 

O ingresso é por meio de concurso.  

Adquire estabilidade após 3 anos de efetivo exercício + aprovação no estágio 
probatório 

Cargos de Provimento em 
Comissão 

Não precisa de concurso.  

Não adquire estabilidade.  

Dependem de confiança pessoal, destinado ao preenchimento de cargos de chefia, 
assessoramento e direção.  

Funções de confiança 

Destinado a servidores efetivos e estáveis. 

Destinado a encargos de chefia, de assessoramento, de secretariado e de apoio, 
cometidos transitoriamente a servidores ativos.  

Não tem estabilidade na função.  

Vamos voltar falar da estrutura. 

O QUADRO de servidores é composto pelos servidores efetivos, servidores comissionados e as funções 
de confiança. 

Art. 6º - Quadro é o conjunto de cargos de provimento permanente e de provimento temporário, 
integrantes dos órgãos dos Poderes do Estado, das autarquias e das fundações públicas. 

Na estrutura, existem cargos similares, certo? 
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Assim, podemos agrupá-los em CATEGORIAS FUNCIONAIS. 

Art. 5º - Para os efeitos desta Lei: 

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos classificados segundo o grau de conhecimentos ou 
de habilidades exigidos; 

 

Que se juntarmos, formam um GRUPO OCUPACIONAL. 

Art. 5º - IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados pela similaridade de área de 
conhecimento ou de atuação, assim como pela natureza dos respectivos trabalhos; 

 

A ainda dá para juntar mais: 

Art. 5º - VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados segundo os diversos grupos 
ocupacionais e categorias funcionais correspondentes; 

 

Vai funcionar mais ou menos assim: 

ESTRUTURA GRUPOS CATEGORIAS CARGOS 

ADMINISTRATIVA 

Nível médio 

APOIO ADM. 

Aux. Enfermagem 

Desenhista 

Técnico em computação 

OCUPACIONAL 

Motorista 

Telefonista  

Serviços gerais 

Nível Superior 

Analista 
Administrativo 

Analista RH 

Analista TI 

Analista de TI 
Analista de Rede 

Analista de Atendimento 
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Todos os servidores irão trabalhar em um local, certo? A isso damos o nome de lotação. 

Art. 5ºVII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional atribuído a cada unidade da 
administração pública direta, das autarquias e das fundações. 

 

Nós precisamos ainda conversar sobre a estrutura de remuneratória de cada cargo.  

Você vai ser “servidor de carreira”.  

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo de igual nomenclatura e na mesma categoria 
funcional, de acordo com o merecimento e antiguidade do servidor; 

Essa carreira é estruturada em classes e referências: 

I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo 
com o critério de antiguidade; 

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da categoria funcional; 

 

Esses itens falam da estrutura da carreira dos servidores EFETIVOS. Em síntese, estamos falando do 

plano de cargo e salários. 

Pense no cargo "isolado" como aquele em que não há promoção ou progressão na carreira. O Servidor 

ocupa sempre e somente aquele cargo.  

Já os cargos de carreira são escalonados em 

níveos/classes/referências, a depender do Plano de 
Cargos e Salários.  

É por meio da promoção/progressão que há evolução 
patrimonial do servidor.  Geralmente, os critérios 

adotados são o de antiguidade e de merecimento. 

 

Carreira XYZ 

  Classe A Classe B Classe C 

1 R$ 3.280,68 R$ 3.608,75 R$ 3.969,62 

2 R$ 3.575,94 R$ 3.951,58 R$ 4.366,59 

3 R$ 3.897,78 R$ 4.326,98 R$ 4.803,24 

4 R$ 4.248,58 R$ 4.738,04 R$ 5.283,57 

5 R$ 4.630,95 R$ 5.188,16 R$ 5.811,92 

6 R$ 5.047,73 R$ 5.681,03 R$ 6.393,12 

7 R$ 5.502,03 R$ 6.220,73 R$ 7.032,43 

8 R$ 5.997,21 R$ 6.811,70 R$ 7.735,67 

9 R$ 6.536,96 R$ 7.458,81 R$ 8.509,24 

10 R$ 7.125,29 R$ 8.167,40 R$ 9.360,16 

Tiago Zanolla

Aula 00

Estatuto dos Servidores p/ TJ-BA (Analista Judiciário) - 2021 - Pré-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br

15

33



 

 

 

 

 

 

    

 

 

Destaco ainda, como regra, nenhum servidor poderá desempenhar atribuições 

diversas das pertinentes à classe a que pertence, salvo se se tratar de função 

gratificada, de cargo em comissão, no caso de substituição ou readaptação. 

 

O ingresso no serviço público dar-se-á no NÍVEL INICIAL da carreira.  

Art. 12 - A nomeação para cargo de classe inicial de carreira depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único - Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira serão 
estabelecidos em normas legais e seus regulamentos. 

Um servidor, por exemplo, ingressa na Classe A, nível 1 e tem vencimento inicial de R$ 3.280,68. 

Como forma de “agradecimento” pelos serviços prestados, a Administração tem mecanismos de 

valorização do servidor. Esse mecanismo é a promoção. 

Art. 30 - Promoção é a elevação do servidor ocupante de cargo de provimento permanente, dentro 
da categoria funcional a que pertence, pelos critérios de merecimento e antiguidade. 

 

NOTA1: Apenas os cargos de provimento efetivo são estruturados em níveis e classes. Os cargos de 

provimento comissionado não são.  

NOTA2: A promoção e elevação será sempre no mesmo cargo. 

NOTA3: A lei estatual n. 8.889/2003 trata de forma um pouco diferente: 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a estrutura de cargos e vencimentos do Poder Executivo Estadual. 

Art. 2º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

VIII - Progressão - passagem do servidor para o padrão imediatamente superior de uma mesma classe; 

IX - Promoção - passagem do servidor para a classe imediatamente superior a ocupada; 
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NOTA4: A lei n. 6.677 não trata dos critérios de promoção. Por exemplo, a Lei n. 11.170/2003 dispõe 

sobre a Progressão Funcional dos servidores do Judiciário.  

Art. 10 - O desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das Carreiras do Quadro 
de Pessoal do Poder Judiciário dar-se-á mediante progressão funcional, conforme definido em 
regulamento. 

§ 1o - A progressão funcional horizontal compreende a elevação do nível de vencimento do servidor 
dentro da carreira a que pertence e será concedida, alternadamente, pelos critérios de antiguidade e 
merecimento. 

§ 2o - A progressão vertical é a movimentação do servidor do último padrão de uma classe para o 
primeiro padrão da classe seguinte. 

 

Esses são os conceitos. Como é muito importante, sugiro que anote os pontos principais: 

CONCEITOS

CATEGORIA 
FUNCIONAL

CLASSE

REFERÊNCIA POSIÇÃO DENTRO DA CLASSE

POSIÇÃO HIERAQUIZADA

AGRUPAMENTO DE CARGOS SEGUNDO 
CONHECIMENTOS OU HABILIDADES

ESTRUTURA 
DE CARGOS

CARREIRA

GRUPO 
OCUPACIONAL

CONJUNTO DE CARGOS IDENTIFICADOS 
PELA SIMILARIDADE

LINHA PARA EVOLUÇÃO EM CARGO

CONJUNTO DE CARGOS ORDENADOS 
SEGUNDO GRUPOS OCUPACIONAIS E 
CATEGORIAS FUNCIONAIS

LOTAÇÃO NÚMERO DE CARGOS ATRIBUÍDOS A 
UNIDADES  
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QUESTÕES COMENTADAS 

  (FGV – 2014 – AL-BA) Assinale a alternativa correta sobre o que constitui a posição 

hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da categoria funcional no âmbito do 

Estatuto do Servidor Público Civil do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Estaduais (Lei estadual n° 6.677 de 26 de setembro de 1994).  

a) Referência. 

b) Grupo ocupacional.  

c) Classe. 

d) Carreira. 

e) Lotação. 

COMENTÁRIOS 

A questão trata da “classe”. 

Art. 5º - Para os efeitos desta Lei: 

I - referência - é a posição estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 

antiguidade; 

II - classe - é a posição hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da categoria funcional; 

III - categoria funcional - é o agrupamento de cargos classificados segundo o grau de conhecimentos ou de habilidades 

exigidos; 

IV - grupo ocupacional - é o conjunto de cargos identificados pela similaridade de área de conhecimento ou de atuação, 

assim como pela natureza dos respectivos trabalhos; 

V - carreira - é a linha estabelecida para evolução em cargo de igual nomenclatura e na mesma categoria funcional, de 

acordo com o merecimento e antiguidade do servidor; 

VI - estrutura de cargos - é o conjunto de cargos ordenados segundo os diversos grupos ocupacionais e categorias 

funcionais correspondentes; 
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VII - lotação - é o número de cargos de categoria funcional atribuído a cada unidade da administração pública direta, das 

autarquias e das fundações.  

GABARITO: Letra C 

 

  (IBFC – 2015 – SAEB-BA)  Assinale a alternativa correta sobre o que constitui a posição 

estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 

antiguidade no âmbito do Estatuto do Servidor Público Civil do Estado da Bahia, das Autarquias e 

das Fundações Públicas Estaduais (Lei estadual n° 6.677 de 26 de setembro de 1994). 

a) Referência. 

b) Categoria funcional. 

c) Grupo ocupacional. 

d) Carreira. 

e) Lotação. 

COMENTÁRIOS 

 A questão trata da referência. 

Vide comentários da questão anterior. 

GABARITO: Letra A 

 

 (FCC - TRT 21) Os cargos públicos 

a) podem ter seus vencimentos pagos somente pelos cofres públicos. 

b) podem ter seus vencimentos pagos pelos cofres públicos e privados. 

c) são acessíveis aos brasileiros natos e naturalizados, mas não aos estrangeiros. 
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d) serão criados por ato administrativo, não sendo necessário que constem da estrutura organizacional. 

e) são criados por lei e alterados por ato administrativo. 

COMENTÁRIOS 

Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o criado por lei em número certo, com a denominação 

própria e pago pelos cofres do Estado. 

Assim, a LETRA A é nosso gabarito. 

Vejamos o erro das demais alternativas: 

b) podem ter seus vencimentos pagos pelos cofres públicos e privados. 

c) são acessíveis aos brasileiros natos e naturalizados, mas não aos estrangeiros. 

d) serão criados por ato administrativo LEI, não sendo necessário que constem da estrutura 
organizacional. 

e) são criados por lei e alterados por ato administrativo LEI, 

GABARITO: Letra A 

 

 (CESPE – 2016 – ANVISA) - João, após aprovação em concurso público, foi nomeado 

em 2015 para integrar o quadro de uma entidade da administração indireta dotada de 

personalidade jurídica de direito privado. 

Acerca dessa situação hipotética, julgue o item seguinte. 

Com a aprovação no referido concurso, João passará a ocupar cargo público efetivo regido pelo regime 

jurídico único dos servidores públicos civis. 

COMENTÁRIOS 

A Lei NÃO É APLICÁVEL AOS EMPREGADOS PÚBLICOS SOB REGIME CELETISTA (CLT). Tais 
empregados, em regra, atuam nas empresas públicas e sociedades de economia mista que tem 

personalidade jurídica de direito privado. 
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GABARITO: Errada 

 

 (CESPE – 2016 – TCE-SC) - O servidor público ocupante exclusivamente de cargo em 

comissão adquire a estabilidade após três anos de efetivo exercício. 

COMENTÁRIOS 

Somente servidores efetivos adquirem estabilidade.  

GABARITO: Errada 

 

 (CEBRASPE/2018/SEFAZ-RS) Conforme o Estatuto dos Servidores Públicos, em razão 

da excelência dos serviços prestados, pode ser promovido servidor investido em 

Aa) cargo em comissão, uma vez que tal categoria é organizada em carreira. 

b) cargo em comissão, desde que devidamente aprovado em concurso público para esse cargo. 

c) cargo de provimento efetivo, porque tal categoria é organizada em carreira. 

d) cargo de provimento efetivo, que é uma categoria de livre nomeação. 

e) cargo sem organização de carreira, por isso sua promoção é possível. 

COMENTÁRIOS 

Só podemos falar em promoção na carreira para cargos escalonados em carreira. 

GABARITO: Letra C 

 

 (IBFC - 2021 - IAP-PR - adaptada)Acerca do disposto no Estatuto dos Servidores do 

Estado, analise as afirmativas abaixo: 
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I. Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um funcionário, identificando-se 
pelas características de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres 

do Estado. 

II. Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de provimento de comissão. 

III. Para a nomeação de cargo de provimento em comissão é necessária a aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos e ser funcionário público do Estado. 

Assinale a alternativa correta: 

a) As afirmativas I, II e III estão corretas 

b) Apenas as afirmativas I e II estão corretas  

c) Apenas as afirmativas II e III estão corretas 

d) Apenas as afirmativas I e III estão corretas 

e) Apenas a afirmativa II está correta 

COMENTÁRIOS 

Vejamos a análise: 

ALTERNATIVA I - CORRETA. O conceito de cargo público está correto (Art. 3º). 

ALTERNATIVA II - CORRETA. Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de provimento de 
comissão 

ALTERNATIVA III - ERRADA. Para a nomeação de cargo de provimento em comissão NÃO é 
necessária a aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos e NEM ser 

funcionário público do Estado. 

GABARITO: Letra B 
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 CESPE - 2021 - TC-DF - adaptada) Acerca do regime jurídico dos servidores públicos, 

julgue o item que se segue. 

Situação hipotética: Jane e Caio exercem cargos públicos em determinado órgão da administração 
direta. O cargo de Jane é de provimento efetivo e o de Caio é de provimento em comissão. Assertiva: 

Nessa situação, a Lei n.º  6.677/1994 é aplicável aos dois servidores. 

COMENTÁRIOS 

Tanto os cargos de provimento efetivo quanto em comissão são regidos pela Lei n. 6.677/1994. 

GABARITO: Certa 

 

 (INSTITUTO AOCP - 2022 - IPE Prev - adaptada) Considerando o Regime Jurídico 

próprio dos servidores públicos do Estado, são regidos por esta lei: 

I. O servidor titular de cargo efetivo do Poder Executivo; 

II. O militar estadual; 

III. O servidor ocupante de cargo público de provimento em comissão; 

IV. O servidor ocupante de emprego público. 

a) Apenas I e II. 

b) Apenas I e III.  

c) Apenas II e III. 

d) Apenas I, II e IV.  

e) I, II, III e IV. 

COMENTÁRIOS 
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Bora fazer um check da aplicação com o nosso estatuto? 

I. O servidor titular de cargo efetivo do Poder Executivo; => APLICA 

II. O militar estadual; => NÃO APLICA 

III. O servidor ocupante de cargo público de provimento em comissão; => APLICA 

IV. O servidor ocupante de emprego público. => NÃO APLICA 

Portanto, I e III estão corretos. 

GABARITO: Letra B 

 

 (CEBRASPE - 2021 - AL-CE) A respeito dos servidores públicos, julgue os itens 

subsequentes. 

I Servidores estatutários ocupam cargos públicos. 

II Servidores públicos são regidos por estatuto criado por meio de lei pelo órgão em que atuam. 

III Cargo público é criado por lei, a qual estabelece denominação específica, atribuições próprias e 

recebimento pelos cofres públicos. 

Assinale a opção correta. 

a) Somente os itens I e II estão certos.  

b) Somente os itens I e III estão certos. 

c) Somente os itens II e III estão certos.  

d) Somente o item I está certo.   

e) Todos os itens estão certos. 

COMENTÁRIOS 
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Vejamos uma a uma: 

ALTERNATIVA I - Certa. Servidor estatutário ocupa cargo público. 

ALTERNATIVA II - Errada. Servidores públicos são regidos por estatuto criado por meio de lei pelo 

órgão em que atuam ente federativo. 

ALTERNATIVA III - Certa. Está de acordo com o conceito do Estatuto. 

Art. 3º – Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor, com 
as características essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento 
pelos cofres públicos, para provimento em caráter permanente ou temporário. 

 GABARITO: Letra C 

 

 (CEBRASPE - 2017 - TCE-PE) A respeito do regime jurídico dos agentes públicos, julgue 

o item a seguir, de acordo com a Lei Estadual n. 6.677/1994 e a Constituição Federal de 1988 (CF). 

O termo agente público e empregado público são espécies do gênero servidor público. 

COMENTÁRIOS 

"Agente Público" é gênero, sendo empregado público e servidor público espécies daquele. 

GABARITO: Errado 

 

 

 (FUNDATEC – 2022 – CEASA-RS) Com base em Meirelles (2018), relacione a Coluna 1 à 

Coluna 2, associando as expressões aos respectivos conceitos relativos à Administração Pública.  

 

Coluna 1  Coluna 2  
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1. Agentes credenciados.  

2. Agentes públicos.  

3. Agentes políticos.  

4. Agentes administrativos.  

( ) São todas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou transitoriamente, 
do exercício de alguma função estatal.  

( ) São os componentes do Governo nos seus primeiros escalões, 
investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, 
eleição, designação ou delegação para o exercício de atribuições 
constitucionais.  

( ) São todos aqueles que se vinculam ao Estado ou a suas entidades 

autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia 
funcional e ao regime jurídico determinado pela entidade estatal a que 
servem.  

( ) São os que recebem a incumbência de representar a Administração em 
determinado ato ou praticar certa atividade específica, mediante 
remuneração do Poder Público credenciante.  

A ordem correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é:  

a) 4 – 3 – 2 – 1. 

b) 3 – 2 – 1 – 4. 

c) 2 – 3 – 4 – 1. 

d) 3 – 4 – 2 – 1.  

e) 2 – 4 – 1 – 3. 

COMENTÁRIOS 

Vamos lembrar da classificação com as palavras chave que vimos em aula: 

TERMO CONCEITO QUESTÃO 

 AGENTE PÚBLICO 

Para Carvalho Filho (2013), AGENTE 

PÚBLICO "é o conjunto de pessoas que, 
a qualquer título, exercem uma função 
pública como prepostos do Estado. 

( ) São todas as pessoas físicas 

incumbidas, definitiva ou 
transitoriamente, do exercício de 
alguma função estatal.  
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Essa função, é mister que se diga, 
pode ser remunerada ou gratuita, 
definitiva ou transitória, política ou 
jurídica”. 

AGENTES POLÍTICOS 

atuam na elaboração de políticas públicas, 

sendo por eleição, nomeação ou designação 
e são investidos em mandatos, funções, 
comissões etc. 

( ) São os componentes do 
Governo nos seus primeiros 
escalões, investidos em cargos, 

funções, mandatos ou comissões, 
por nomeação, eleição, 
designação ou delegação para o 
exercício de atribuições 
constitucionais.  

AGENTES 
ADMINISTRATIVOS 

são aqueles que desempenham atividades 

administrativas, tais como os servidores 
públicos, empregados públicos e os agentes 
temporários; 

( ) São todos aqueles que se 
vinculam ao Estado ou a suas 
entidades autárquicas e 

fundacionais por relações 
profissionais, sujeitos à 
hierarquia funcional e ao regime 
jurídico determinado pela 
entidade estatal a que servem.  

AGENTES 

CREDENCIADOS 

São pessoas que atuam na representação da 
Administração ou a praticar determinada 
atividade. 

 

( ) São os que recebem a 
incumbência de representar a 
Administração em determinado 

ato ou praticar certa atividade 
específica, mediante 
remuneração do Poder Público 
credenciante. 

GABARITO: Letra C 
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LISTA DE QUESTÕES 

Acerca do regime jurídico dos funcionários públicos civis do Estado da Bahia, julgue as alternativas 

a seguir. 

  (INÉDITA) - O regime jurídico é aplicável aos três poderes do Estado. 

 

  (INÉDITA) – As disposições estatutárias não são extensíveis às autarquias 

 

  (INÉDITA) –Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a 

um servidor, com as características essenciais de criação por lei, denominação própria, número 

certo e pagamento pelos cofres públicos, podendo ser de provimento em caráter permanente ou 

temporário. 

 

  (INÉDITA) – A definição de Quadro engloba os cargos de provimento efetivo e em 

comissão, e funções de confiança.   

 

  (CESPE – 2016 – TCE-SC) - O servidor público ocupante exclusivamente de cargo em 

comissão adquire a estabilidade após três anos de efetivo exercício. 

 

  (INÉDITA) – É proibida a prestação de serviço gratuito, salvo nos casos previstos em 

lei. 
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  (FGV – 2014 – AL-BA) - Assinale a alternativa correta sobre o que constitui a posição 

hierarquizada de cargos da mesma denominação dentro da categoria funcional no âmbito do 

Estatuto do Servidor Público Civil do Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas 

Estaduais (Lei estadual n° 6.677 de 26 de setembro de 1994).  

a) Referência. 

b) Grupo ocupacional.  

c) Classe. 

d) Carreira. 

e) Lotação. 

 

  (IBFC – 2015 – SAEB-BA) – Assinale a alternativa correta sobre o que constitui a posição 

estabelecida para o ocupante do cargo dentro da respectiva classe, de acordo com o critério de 

antiguidade no âmbito do Estatuto do Servidor Público Civil do Estado da Bahia, das Autarquias e 

das Fundações Públicas Estaduais (Lei estadual n° 6.677 de 26 de setembro de 1994). 

a) Referência. 

b) Categoria funcional. 

c) Grupo ocupacional. 

d) Carreira. 

e) Lotação. 

 

 (INSTITUTO AOCP - 2022 - IPE Prev - adaptada) Considerando o Regime Jurídico 

próprio dos servidores públicos do Estado, são regidos por esta lei: 
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I. O servidor titular de cargo efetivo do Poder Executivo; 

II. O militar estadual; 

III. O servidor ocupante de cargo público de provimento em comissão; 

IV. O servidor ocupante de emprego público. 

a) Apenas I e II. 

b) Apenas I e III.  

c) Apenas II e III. 

d) Apenas I, II e IV.  

e) I, II, III e IV. 

 

 (CEBRASPE - 2021 - AL-CE) A respeito dos servidores públicos, julgue os itens 

subsequentes. 

I Servidores estatutários ocupam cargos públicos. 

II Servidores públicos são regidos por estatuto criado por meio de lei pelo órgão em que atuam. 

III Cargo público é criado por lei, a qual estabelece denominação específica, atribuições próprias e 

recebimento pelos cofres públicos. 

Assinale a opção correta. 

a) Somente os itens I e II estão certos.  

b) Somente os itens I e III estão certos. 

c) Somente os itens II e III estão certos.  

d) Somente o item I está certo.   
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e) Todos os itens estão certos. 

 

 (CEBRASPE - 2017 - TCE-PE) A respeito do regime jurídico dos agentes públicos, julgue 

o item a seguir, de acordo com a Lei Estadual n. 6.677/1994 e a Constituição Federal de 1988 (CF). 

O termo agente público e empregado público são espécies do gênero servidor público. 

 

 

 (FUNDATEC – 2022 – CEASA-RS) Com base em Meirelles (2018), relacione a Coluna 1 à 

Coluna 2, associando as expressões aos respectivos conceitos relativos à Administração Pública.  

 

Coluna 1  

1. Agentes credenciados.  

2. Agentes públicos.  

3. Agentes políticos.  

4. Agentes administrativos.  

Coluna 2  

( ) São todas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou transitoriamente, 
do exercício de alguma função estatal.  

( ) São os componentes do Governo nos seus primeiros escalões, 
investidos em cargos, funções, mandatos ou comissões, por nomeação, 

eleição, designação ou delegação para o exercício de atribuições 
constitucionais.  

( ) São todos aqueles que se vinculam ao Estado ou a suas entidades 
autárquicas e fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia 
funcional e ao regime jurídico determinado pela entidade estatal a que 
servem.  

( ) São os que recebem a incumbência de representar a Administração em 

determinado ato ou praticar certa atividade específica, mediante 
remuneração do Poder Público credenciante.  

A ordem correta de preenchimento dos parênteses, de cima para baixo, é:  
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a) 4 – 3 – 2 – 1. 

b) 3 – 2 – 1 – 4. 

c) 2 – 3 – 4 – 1. 

d) 3 – 4 – 2 – 1.  

e) 2 – 4 – 1 – 3. 

 

 

 

 

 

01 02 03 04 05 06 07 08 

Certa Errada Certa Certa Errada  Certa C A 

09 10 11 12     

B C Errado C     
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